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SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 22 DE AGOSTO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art.  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RAFAELA MAGALHAES CANDIDO , do Cargo em Comissão, de
Coordenador do Hospital Getúlio Vargas, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 17 de Agosto de 2017.

DECRETOS DE 29 DE AGOSTO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.900.1.137785/17-90, de 03
de julho de 2017 e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 2029/2017, de 26 de
julho de 2017, da Secretaria da Saúde, registrado sob o
AP.010.1.007501/17-98,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ELIZETE
CONCEIÇÃO SIL VA, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviço, matrícula
nº 209087-2, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos
a partir de 03 de julho de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.900.1.138026/17-41, de 04
de julho de 2017 e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 2027/2017, de 26 de
julho de 2017, da Secretaria da Saúde, registrado sob o
AP.010.1.007503/17-03,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CARLA
PATRÍCIA  SARAIVA MOREIRA, do cargo efetivo de Auxiliar
Administrativo, matrícula nº 168486-8, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 04 de julho de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.900.1.139925/17-30, de 21
de julho de 2017 e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 2080/2017, de 01 de
agosto de 2017, da Secretaria da Saúde, registrado sob o
AP.010.1.007499/17-76,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, POLIANA
MARIA  DE CARVALHO FREIRE, do cargo efetivo de Fisioterapeuta,
Classe I, Padrão D, matrícula nº 168445-X, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 21 de julho de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.900.1.137762/17-63, de 03 de
julho de 2017 e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 2028/2017, de 26 de julho
de 2017, da Secretaria da Saúde, registrado sob o AP.010.1.007500/17-
85,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANTONIO
VIEIRA DE SOUSA, do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem,
Classe I, Padrão A, matrícula nº 242861-0, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 03 de julho de 2017.

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 29 DE AGOSTO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício n° 484/2017-GCG/PMPI, de 28
de julho de 2017, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí,
registrado sob o AP.010.1.007624/17-00,

R E S O L V E agregar, em consonância com o disposto no § 1º, alínea
“c”, inciso III e § 4º do art. 75, bem como o art. 77, da Lei Estadual nº
3.808, de 16 de julho de 1981, o 3º Sargento PM da Polícia Militar do
Estado do Piauí, abaixo nominado:

GRAD. RGPM NOME                                     DATA  DEAGREGAÇÃO
3º Sargento PM 10.7342 RAIMUNDO NONATO DA SILVA 20.07.2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício n° 504/2017-GCG/PMPI, de 04
de agosto de 2017, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí,
registrado sob o AP.010.1.007625/17-12,

R E S O L V E agregar, em consonância com o disposto no § 1º, alínea
“c”, inciso III e § 4º do art. 75, bem como o art. 77, da Lei Estadual nº
3.808, de 16 de julho de 1981, o 1º Tenente PM da Polícia Militar do
Estado do Piauí, abaixo nominado:

GRAD. RGPM NOME                                    DATA  DEAGREGAÇÃO
1º Tenente PM 10.8741-90 CARLOS MACÊDO GOMES DE SOUZA          19.07.2017

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
DECRETO DE 31 DE JULHO DE 2017
Republicado por Incorreção – Publicação anterior no DOE nº 149, de
09 de agosto de 2017, pág. 7

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
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MARIA PIRES DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí, com efeitos a partir de 31 de Julho de 2017.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art.  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO DO RÊGO MELO , do Cargo em Comissão, de Diretor de
Avaliação Econômico Financeira, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Administração e Previdência, com efeitos a partir de 17 de Agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RICARDO CAMPELO DOS SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Avaliação Econômico Financeira, símbolo
DAS-4, da Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a
partir de 17 de Agosto de 2017.

DECRETO DE 31 DE MAIO DE 2017

AREOLINDO JOSE FERNANDES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Administração e Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2017.

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art.  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GERSON DE MOURA COSTA OLIVEIRA , do Cargo em Comissão,
de Gerente, símbolo DAS-3, da Fundação Piauí Previdência, com efeitos
a partir de 31 de Agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DANUSA BRITO PEREIRA SANTIAGO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente, símbolo DAS-3, da Fundação Piauí Previdência,
com efeitos a partir de 31 de Agosto de 2017.

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 21 DE AGOSTO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art.  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

WELLINGT ON ALVES MORAIS , do Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade Administrativo-Financeira, símbolo DAS-4, da
Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a partir
de 21 de Agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CRISTIANE SIL VA SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade Administrativo-Financeira, símbolo DAS-4, da
Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a partir
de 21 de Agosto de 2017.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 31 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

AFONSO CELSO RODRIGUES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE APOIO A PISCICULTURA
DECRETO DE 21 DE AGOSTO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PAULO CESAR DA FONSECA FERREIRA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Coordenadoria
do Programa de Apoio a Piscicultura, com efeitos a partir de 09 de
Agosto de 2017.

COORDENADORIA DE FOMENTO AO SANEAMENTO RURAL
DECRETO DE 21 DE AGOSTO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CÍCERO TASSO ROCHA POLICARPO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Fomento ao Saneamento Rural, com efeitos a partir
de 01 de Agosto de 2017.

INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
DECRETOS DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SONIA MARIA  AMARAL  ALMEIDA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Administração de Informática, símbolo DAS-2, do
Instituto de Terras do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Agosto de
2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

IANE LIMA ROSA MENDES , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Administração de Informática, símbolo DAS-2, do
Instituto de Terras do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Agosto de
2017.
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� Of. 3118

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1392/2017, de 27 de julho de 2017 -
Remover o servidor José Luan Benvindo de Moura, Técnico em
Enfermagem, Matrícula nº 242864-4, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotado no Hospital Getúlio Vargas - HGV, na cidade
de Teresina/PI, para que o mesmo preste seus serviços junto ao Hospital
Regional Tibério Nunes, no município de Floriano/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1393/2017, de 27 de julho de 2017 -
Remover o servidor Ramilon de Albuquerque Barbosa, Técnico em
Enfermagem, Matrícula nº 209905-5, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotado no Hospital Regional Manoel de Sousa
Santos, no município de Bom Jesus/PI, para que o mesmo preste seus
serviços junto a Unidade Básica de Saúde de Colônia do Gurguéia/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
27 de julho de 2017.

JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2038

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA  SDPG – Nº 33/2017

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015.

RESOLVE:

CONCEDER ao Defensor Público Dr. JOSÉ WELIGT ON DE
ANDRADE, o gozo de férias regulamentares referente ao período
aquisitivo de 2015, a serem gozadas em 02(dois) períodos:

• 1º Período: 02/10/2017 a 11/10/2017(10 dias);
• 2º Período: 07/05/2018 a 26/05/2018(20 dias);

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 15
de agosto de 2017.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

PORTARIA  GSDPG – Nº 34/2017

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015 e
Portaria GDPG nº 424/2017,

CONSIDERANDO a folga compensatória concedida ao
Defensor Público Dr. REGINALDO CORREIRA MOREIRA, nos dias
28 e 29 de setembro de 2017, conforme a Portaria GCGDP Nº 29/2017,

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública, Drª OSITA MARIA
MACHADO RIBEIRO COST A, para RESPONDER pela 7ª Defensoria
Pública Especial, nos dias 28 e 29 de setembro de 2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 17
de agosto de 2017.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

Of. 021

Portaria Nº 027/2017/GDG   Teresina, 22 de agosto de 2017

A DIRETORA GERAL DO INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI , no
uso de suas atribuições legais,

DETERMINA:

Que a partir do dia 01 de setembro/2017 os EXAMES DE
CATETERISMOS  CARDÍACOS  solicitados de forma eletiva, através
do Iaspi-Saúde passam a ser avaliados pela coordenação médica, com
o prazo de 03(três) dias úteis.
.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 289

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRA TIVO N.º AA.225.1.000249/17-29
PORTARIA Nº 011/2017-CFSR

O COORDENADOR DE FOMENT O AO SANEAMENT O RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ , usando de suas atribuições legais, conforme
disposto na Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das
Autarquias e Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Ar t. 1º. Conceder férias ao servidor JOSÉ IRAN GOLÇALVES
FEITOSA, CPF 033.839.183-51, Matrícula 308748-4, no período de 02
(dois) de outubro a 31 (trinta e um) de outubro de 2017, tendo em vista
o atendimento no art. 24, VIII do Decreto Estadual Nº 15.547/2014.
Ar t. 2º. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 24 de agosto de 2017.

GILBERTO GOMES DE MEDEIROS
Coordenadoria de Fomento ao Saneamento Rural-CFSR

Coordenador-Geral

Of. 155

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO AO SANEAMENTO RURAL – CFSR
GABINETE DO COORDENADOR-GERAL

Of. 298

GABINETE DO DIRETOR
PORTARIA HEMOPI Nº. 007/2017 – DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

Nomeia o Pregoeiro e equipe de apoio do
Órgão, conforme as disposições da Lei nº
10.520/02, para o período que especifica.

O Diretor Geral do Centro de Hematologia e Hemoterapia do
Piauí – HEMOPI, Sr. JURANDIR MAR TINS DOS SANTOS FILHO ,
no uso de suas atribuições e considerando as disposições contidas
na Lei nº 8.666/93,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o Sr. James Brito Martins dos Santos, como
Pregoeiro Oficial, Carlos Oberdã Silva Torres e Valdomiro da Silva
Aragão, como membros da equipe de apoio, competindo-lhes a prática
de todos os atos necessários ao processamento e julgamento dos
pregões, a serem realizados por este Órgão.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua ratificação,
revogadas as disposições em contrario.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Diretor Geral do HEMOPI, aos 17 de agosto de 2017.

Jurandir Martins dos Santos Filho
Diretor Geral - HEMOPI

Of.  031

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO

CENTRO DE HEMA TOLOGIA E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ
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PORTARIA/GSJ/Nº360/2017

Disciplina em caráter e excepcional o
cumprimento de pena para presos
sentenciados nos estabelecimentos
prisionais Casa de Custodia de Teresina,
Casa de Detenção Provisória de Altos e
Casa de Detenção Provisória de São
Raimundo Nonato nos termos e
condições que especifica.

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidasno
inciso IV, do artigo 109, da Constituição Estadual do Piauí;

CONSIDERANDO que sistema prisional integra o sistema de
segurança pública estadual cuja função precípua é garantir a ordem e
paz social;

CONSIDERANDO que os estabelecimentos penais devem
proporcionar segurança e dispor de condições adequadas de
funcionamento;

CONSIDERANDO a insuficiência de vagas nos
estabelecimentos penitenciários do Estado;

CONSIDERANDO que o Estado é responsável pelos
indivíduos que se encontram em estabelecimentos prisionais, e deve
zelar pela segurança dos mesmos, afastando a possibilidade de qualquer
ofensa à sua integridade física e evitando possíveis danos;

CONSIDERANDO a possibilidade de danos causados aos
presos, falta de estrutura e espaço físico, insalubridade, incidência de
doenças infectocontagiosas, ocorrência de mortes violentas
eagressões, praticadas por outros detentos.

RESOLVE:

Art.1º Fica autorizado, em caráter excepcional, o cumprimento
da pena para presos com sentença penal condenatória transitada em
julgado, ou não, nos estabelecimentos prisionais que integram o
sistema penitenciário estadual, a saber: Casa de Custódia de Teresina,
Casa de Detenção Provisória de Altos e Casa de Detenção Provisória
de São Raimundo Nonato.

§1º Ficará a cargo da Diretoria de Administração Penitenciária,
ouvido a Diretoria de Inteligência e Proteção Externa, bem como a
Secretaria de Segurança Pública, a definição e remoção de presos
sentenciados de que trata essa Portaria.

§2º Quando da definição sobre os detentos e os
estabelecimentos penais em que cumprirão a pena, caberá ao Gerente
da unidade prisional definir a cela e pavilhão em que o detento ficará.

Art 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação,
com efeitos retroativos a partir de 14 de agosto de 2017.

SECRETARIA DA JUSTIÇA, Teresina, 17 de agosto de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário da Justiça do Estado do Piauí

Of. 798

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 040/2017 - GAB

Teresina (PI),28 de agosto de 2017.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENT O ECONÕMICO E
TECNOLÓGICO , no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear o servidor RAIMUNDO JOSÉ REIS DE
CASTRO – ASSESSOR TÉCNO II, Matrícula Nº 283334-4, para exercer
a função de Fiscal do Contrato nº 014/2017, Publicado 28 de agosto e
o servidor ALAN SIL VA ARAÚJO RESENDE, para o exercício de função
de GESTOR DO CONTRATO entre a Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico – SEDET e a empresa LOTUS EDITORA
LTDA – ME em observância a legislação vigente, conforme
discriminação abaixo:

I- Objeto
O presente contrato tem como objetivo a contratação de empresa

para aquisição de serviços comuns – Contratação de serviços gráficos
e de impressões, a fim de atender as necessidades   da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico – SEDET.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;
Art. 3º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Atenciosamente

JOSE ICEMAR LA VÔR NERI
Secretário

Of. 430

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

PORTARIA N° 023/2017-GAB. Teresina (PI), 17 de agosto de 2017.

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições legais, e com base no
artigo 67 da Lei da 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato Emergencial celebrado
entre a SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ  e:

EMPRESA. C.E.V DE ARAÚJO PSICULTURA

CONTRATO: 13/2017.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° AA.130.1512/17-00

FUNDAMENT AÇÃO: Lei N° 8.666/93 e o que consta no Processo
Administrativo n° AA.130.1512/17-00.

OBJETO : Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de alevinos
e pós larvas de peixes nativos para utilização em programa de
Peixamento de rios, lagoas, açudes e grandes reservatórios das bacias
hidrográficas do rio Parnaíba no Estado do Piauí.

FISCAL TITULAR : ANTONIO DOMINGOS VIEIRA DE MOURA,
matrícula 025199-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUIZ HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO
Secretário

Of. 602

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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RESOLUÇÃO CONDIR 010/2017

Teresina, 02 de agosto de 2017.

O Reitor e Presidente do Conselho Diretor da Fundação
Universidade Estadual do Piauí – FUESPI, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o processo nº 15543/16,
CONSIDERANDO o disposto na alínea i, do artigo 11, do

Estatuto da FUESPI,
CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 68, do

Estatuto da UESPI,
CONSIDERANDO deliberação do Conselho Universitário em

reunião plenária do dia 30 de maio de 2017,
CONSIDERANDO deliberação do Conselho Diretor em reunião

plenária do dia 03 de julho de 2017,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Aprovar a Criação do Núcleo de Línguas e Literaturas
do CCHL da Universidade Estadual do Piauí, nos termos do anexo
desta Resolução.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

BÁRBARA OLÍMPIA RAMOS DE MELO
Presidente do CONDIR (em exercício)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  – UESPI

     CONSELHO DIRETOR – CONDIR

ANEXO DA RESOLUÇÃO CONDIR 010/2017

PROJETO DO NÚCLEO DE LÍNGUAS E LITERA TURAS DO
CCHL - UESPI

Responsável pelo Projeto:
Margareth Torres de Alencar Costa
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1. APRESENTAÇÃO
De acordo com o novo contexto da educação pública do Brasil e com
a acentuação dos processos de globalização e integração regional nos
mais diversos âmbitos, é fundamental a compreensão da necessidade
de fortalecer, na UESPI, a internacionalização no que se refere à
Educação Pública e, especificamente, à Educação Profissional e
Tecnológica no Brasil, entendendo-se isto como a aprendizagem de
línguas estrangeiras assim como  também de Libras e Língua
Portuguesa para estrangeiros
Diante dessa realidade, O NÚCLEO DE LÍNGUAS E LITERATURAS
DO CCHL - UESPI -, nos moldes propostos por este documento –, tem
como principal função a oferta de ações que possibilitem às
comunidades interna e externa o desenvolvimento das habilidades
linguísticas necessárias ao progresso da ciência e da tecnologia. O
Núcleo de Línguas e Literaturas Estrangeiras da UESPI surge, portanto,
para preencher uma importante lacuna na qualificação profissional de
servidores, alunos e membros do Campus Torquato Neto, sendo outro
fator importante da implantação do Núcleo de Línguas a inclusão da
UESPI no cenário internacional, oportunizando a troca de experiências
acadêmicas e culturais.
Além disso, a comunicação em língua estrangeira é essencial para a
inserção e permanência do cidadão no mercado de trabalho, sendo
uma ferramenta imprescindível à formação pessoal e acadêmica no
mundo atual. A implantação do Núcleo de Línguas e Literaturas do
CCHL – UESPI visa o seu funcionamento na Capital do Estado do
Piauí, especificamente, no Campus Torquato Neto, tendo como
objetivo o desenvolvimento de uma educação profissional cidadã,
comprometida com a construção de um país digno e ético, que alcance
os diferentes grupos e espaços sociais.
Nesse sentido, também se discute a necessidade da inclusão de alunos
surdos na sociedade e de mudanças nas práticas educativas,
transformando as políticas sociais e os paradigmas educacionais, pois
as pessoas surdas estão conquistando seus espaços e, para isso, a
comunidade precisa se preparar, a fim de construir uma sociedade
igualitária, que contemple as diversas formas de aprender e as
diferentes manifestações de saberes. Considerando essa nova estrutura
social e a vocação da UESPI para a promoção de uma educação pública,
gratuita e de excelência, o estímulo ao desenvolvimento de línguas e
de culturas estrangeiras proporciona aos alunos, aos servidores e à
comunidade externa o aprimoramento necessário para a potencialização
das promoções sociais.

1.1 Cursos de Línguas Estrangeiras
O governo do Brasil, objetivando promover formação acadêmica
condizente com a necessidade nacional e oferecer mão de obra altamente
qualificada, resolveu realizar uma série de investimentos no plano
educacional, cujos resultados mais concretos serão mais bem
percebidos a médio e longo prazo. Dentre as medidas tomadas, a
necessidade de se pensar a internacionalização dos estudos, sobretudo
no plano de formação superior e de pós-graduação, passou a ser ponto
comum e constante nas discussões sobre os rumos da educação no
país.
As instituições regulares de ensino nem sempre oferecem as condições
necessárias para o desenvolvimento adequado de habilidades
comunicativas em Língua Estrangeira (LE), devido a uma série de
dificuldades existentes, tais sejam: número de horas reduzido,
desvalorização da disciplina em relação a outras consideradas mais
importantes, turmas numerosas, falta de material didático de qualidade,
falta de infraestrutura adequada.

Observa-se, também, que as instituições regulares oferecem
ensino fragmentado de LE. O foco desta metodologia está voltado

       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  – UESPI
     PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO – PREX

��������

��� ������	
���� �

���� ������������������������������� �

���� ��������������������������������������������� �

���� ����������� ����!�������� ����"��������������� �

��� ����
�� �

���  #�
�$�� �

���� %&���'��(���"� �

���� %&���'�������)�*�)��� �

+�� #,�
�-���
�$�� �

.�� ���	�/����	�
��0���� �

1�� �2 ���3��$� �

4�� �����
���5���� 0� 	2���� 0�� �/	(,��� �� ��
���
,���� 0�

��6��3�,�����

�

4��� ��������7������������*�������� �

4��� ���&���������8��)����9������������:��)��� �

4��� �����*�)����� �

;�� ���,����6,<�	�=�0��	
�����
>�	��3�0<�	��
��
�$� �

?�� 0���0������@A���-������ �

�B�� ��-���	����� � ��(��-����� �

 

 

 

 



13

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 29 de agosto de 2017 • No 162

para o ensino apenas linguístico ou instrumental da língua, retratando
uma concepção de educação que concentra mais esforços na disciplina
ou no conteúdo que se propõe a ensinar como se o idioma pudesse ser
apreendido isoladamente de seus valores sociais, culturais, políticos
e ideológicos.
A adoção no Núcleo de Línguas e Literaturas do CCHL – UESPI, de
uma prática educacional de LE voltada para a necessidade nacional,
auxiliará no combate à situação de inacessibilidade e de exclusão do
conhecimento vivenciado em nosso país, permitindo que o acesso à
cultura estrangeira esteja disponível a todos, independente da classe
social na qual a pessoa esteja inserida. Diante dessa nova prática
educacional, é imprescindível que as aulas de LE do Ensino Médio das
Escolas Públicas Estaduais de Teresina - Piauí sejam integradas ao
Núcleo de Línguas e Literaturas do CCHL - UESPI que funcionará na
capital por meio de convênios com a SEDUC/SEADPREV/
PREFEITURAS de Teresina em parceria com a UESPI que será
encarregada da parte pedagógica e da certificação, além de outras
parcerias.
1.2 Curso de Língua Portuguesa para estrangeiros.
 Grande parte do que se tem feito no Brasil em favor do fortalecimento
do ensino e da oferta do Português como língua estrangeira emana de
iniciativas das universidades, ou com o seu forte apoio, da iniciativa
privada das escolas e casas publicadoras e, em menor escala, da
iniciativa oficial governamental localizável historicamente nos
Ministérios de Relações Exteriores (o Itamaraty) e da Educação, neste
de forma mais localizada e mais recente (Instituição do Exame Nacional
CELPE-BRAS, por exemplo).
Celpe-Bras
O Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros
(Celpe-Bras) é conferido aos estrangeiros com desempenho satisfatório
em teste padronizado de português, desenvolvido pelo Ministério da
Educação.
O exame é aplicado no Brasil e em outros países com o apoio do
Ministério das Relações Exteriores. Internacionalmente, o Celpe-Bras
é aceito em firmas e instituições de ensino como comprovação de
competência na língua portuguesa e, no Brasil, é exigido pelas
universidades para ingresso em cursos de graduação e em programas
de pós-graduação.
Outorgado pelo MEC, o Celpe-Bras é o único certificado brasileiro de
proficiência em português como língua estrangeira reconhecido
oficialmente. É conferido em quatro níveis: intermediário, intermediário
superior, avançado e avançado superior. O primeiro teste foi aplicado
em 1998.
A partir do 2º semestre de 2009, o Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) é o responsável pelo
exame. Segundo Almeida Filho (2006), no patamar imensamente
significativo dos dez idiomas mais falados do globo, o Português se
firmou no século 20 como língua de presença disseminada por quatro
continentes (são agora 8 países unidos numa comunidade, a CPLP -
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa) e como língua de cultura
elaborada e língua de produção científica.
No entanto, ainda há desafios no ensino do idioma para estrangeiros.
A proposta de inclusão da área de ensino de Português como Língua
Estrangeira, no Projeto do NÚCLEO DE LÍNGUAS E LITERATURAS
DO CCHL - UESPI, poderá implicar a abertura profissional e científica
nessa direção, despertando iniciativas e apoios institucionais para
uma verdadeira e estratégica política para o Português brasileiro e o
seu oferecimento como língua estrangeira, nos novos tempos que se
avizinham para as comunidades de países com projetos pactuados.
Assim, os estudantes e professores estrangeiros da UESPI que tenham
interesse poderão se inscrever pelo site  http://celpebras.inep.gov.br/
inscricao/ ficando o Núcleo de Línguas responsável por pleitear diante
do MEC a possibilidade de constituir-se em um dos postos aplicadores
do referido Exame.

1.3 Curso de LIBRAS
A Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS -, abreviação de Língua
Brasileira de Sinais, é usada pela comunidade de surdos no Brasil e já
foi reconhecida por Lei, ou seja, é uma língua oficial, tal como a língua
falada. Estão garantidas pelo poder público formas institucionalizadas
de apoio para o uso e a difusão da LIBRAS como meio de comunicação
nas comunidades surdas, inclusive os sistemas educacionais federal,
estadual e municipal devem garantir sua inserção, como disciplina
curricular obrigatória, nos cursos de formação de professores para o
exercício do magistério, em nível médio e superior e nos cursos de
Fonoaudiologia de instituições de ensino, públicas e privadas, do
sistema federal de ensino e dos sistemas de ensino dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

A LIBRAS constituiu-se em disciplina curricular optativa nos demais
cursos de educação superior e na educação profissional, a partir da
publicação do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005 (BRASIL,
2005). O projeto de curso de LIBRAS no NÚCLEO DE LÍNGUAS E
LITERATURAS DO CCHL – UESPI - vem ao encontro das
necessidades da comunidade acadêmica da UESPI, a fim de
proporcionar a interação entre ouvintes e surdos usuários da Língua
Brasileira de Sinais da comunidade, mostrando e justificando as
mudanças sociais e as diferentes formas de cultura.
A seguir, encontram-se os objetivos para a presente proposta, a
justificativa, a caracterização, a proposta didática, a infraestrutura
mínima requerida e os recursos humanos do Núcleo de Línguas.
Finaliza-se o documento com a apresentação de demandas para a
viabilização desta proposta.

2. PROPOSTA
Criar um espaço pedagógico apropriado para o ensino de línguas
estrangeiras, incluindo Português para estrangeiros e LIBRAS no
Campus Poeta Torquato Neto que oferte formação linguística e cultural
de qualidade aos alunos, servidores e comunidade externa,
desenvolvendo habilidades de compreensão de outro idioma e
proporcionando à comunidade em geral da UESPI o conhecimento da
linguagem de sinais, língua natural de modalidade gestual.

3. OBJETIVOS
3.1. Objetivo Geral
Oportunizar um ensino de qualidade de Línguas Estrangeiras e
Português como Língua Estrangeira para a comunidade em geral da
UESPI e, quando possível, para a comunidade externa, bem como
proporcionar aos alunos o conhecimento de uma nova língua natural
de modalidade gestual – LIBRAS - gerando competências
comunicativas que valorizem a educação e a cultura da comunidade
surda.

3.2. Objetivos Específicos:
• Implantar e implementar, de forma gradual, o Núcleo de Línguas  e
Literaturas do CCHL - UESPI, para promoção da cultura das línguas e
literatura e culturas de línguas estrangeiras como meio de integração,
socialização do conhecimento e promoção da interculturalidade;
• Atender à legislação vigente e oportunizar o aprendizado de idiomas
e a linguagem de sinais à comunidade em geral;
 • Capacitar os servidores e os discentes em uma ou mais línguas
estrangeiras (inclusive a Língua Portuguesa para Estrangeiros e
LIBRAS),  e a oferta de Alemão (em cumprimento às exigências do
Projeto Institucional GTA de alemão - UESPI), visando à mobilidade
acadêmica e à cooperação internacional (transferência de tecnologia,
pesquisa, produção acadêmica, redação e tradução de documentos
oficiais, entre outros), na modalidade presencial ou semipresencial;
• Ofertar Cursos de Extensão de Línguas Estrangeiras através do
Núcleo de Línguas mediante parcerias com Instituições públicas e
privadas.
• Ofertar cursos de extensão para a comunidade em geral;
•  Desenvolver pesquisas aplicadas ao ensino-aprendizagem de línguas;
• Incentivar a celebração de convênios entre a UESPI/SEDUC/
SEADPREV e Instituições ou Entidades Nacionais e Internacionais;
•  Definir e implantar uma sistemática de acompanhamento e de avaliação
do Núcleo de Línguas e Literaturas do CCHL – UESPI - e a manter
contatos com Instituições Culturais, nacionais e internacionais;

• Promover o intercâmbio entre as Organizações e Entidades congêneres,
nacionais e internacionais e a adotar outras medidas necessárias para
o desempenho de suas funções;
 • Viabilizar a aplicação de testes de proficiência aos alunos de pós-
graduação, pesquisadores, interessados em mobilidade, bem como à
sociedade em geral;
 • Viabilizar a capacitação de professores de línguas para serem
aplicadores de testes de proficiência internacionais e para ministrarem
cursos preparatórios para os referidos testes, como centros
reconhecidos (como já acontece com os Exames DELE e TOEFL na
UESPI);
· Promover, por meio de convênios, a vinda de leitores dos
países das línguas estrangeiras para apoiar e ajudar a melhorar a
qualidade dos cursos de língua, cultura e literaturas estrangeiras no
Núcleo de Línguas  e Literaturas do CCHL - UESPI.
 • Valorizar a cultura dos surdos;
 • Facilitar a comunicação entre surdos e ouvintes, ampliando as
possibilidades de comunicação entre as pessoas.
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4. JUSTIFICATIVA
O Núcleo de Línguas e Literaturas do CCHL – UESPI surge de
necessidades evidentes do contexto contemporâneo, em que se almeja
de fato o plurilinguíssimo para a interação social em níveis
transnacionais, em qualquer modalidade linguística. Nesse cenário,
destaca-se a internacionalização das instituições de ensino que têm
promovido ações que incentivam a dinâmica da mobilidade estudantil
e docente. Essa realidade gera demandas variadas, entre as quais cabe
destacar o conhecimento de outras Línguas. Isso diz respeito não só
àqueles que participam de intercâmbios institucionais, como também
aos profissionais que têm de atender ao público advindo de outros,
países.
Portanto, o Núcleo de Línguas e Literaturas do CCHL – UESPI
constitui-se em espaços fundamentais para a capacitação linguística
de alunos, servidores e comunidade externa, na medida em que
contribuem para manter o fluxo da internacionalização. Vale ressaltar
que a criação do Núcleo de Línguas e Literaturas do CCHL no campus
Poeta Torquato Neto da UESPI se justifica não apenas pela atual
necessidade de internacionalização das IES, sendo este, inclusive, um
dos fatores de aumento do conceito de avaliação dos cursos pela
CAPES, mas por ser, ainda, uma determinação legal para os currículos
da educação básica.
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) de 1996 determina a
inclusão de uma língua estrangeira moderna como disciplina obrigatória
no currículo do ensino médio e outra em caráter optativo. Já a Lei nº
11.161/2005 prevê a implantação de Centros de Estudos de Línguas
nos sistemas públicos de ensino, assim como a oferta obrigatória da
Língua Espanhola. Com a Reforma do Ensino Médio, segundo LDB
(art. 36, III, &8): “Os currículos de ensino médio incluirão,
obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa e poderão ofertar outras
línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol,
de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos
pelos sistemas de ensino”.  Dessa forma, a implantação do Núcleo de
Línguas e Literaturas do CCHL - UESPI favorece o cumprimento da
LDB, uma vez que o mesmo oportunizará a oferta do ensino de as
línguas, e mesmo o ensino de francês e de Língua alemã uma vez que
já existe um projeto Institucional de implantação da língua alemã e
também a melhoria no ensino-aprendizagem.
Além de estratégia política, o ensino de língua portuguesa para
estrangeiros como língua estrangeira e/ou segunda língua pode auxiliar
a constituição e o desenvolvimento de projetos de cooperação entre a
UESPI e Instituições de Ensino e Pesquisa de outros países. De forma
análoga, os servidores técnico-administrativos terão a tarefa de lidar
com questões variadas referentes à aceitação, permanência,
certificação, entre outras dos alunos recebidos pela UESPI que se dará
através da PREX. Como já foi indicada a implantação do Núcleo de
Línguas e Literaturas do CCHL – UESPI, será efetivada na própria
UESPI, Campus Poeta Torquato Neto.
 Logo, faz-se necessário que esses servidores estejam preparados para
atuar efetivamente nas atividades requeridas pelo processo de
internacionalização, estando aptos a comunicar-se nas mais diversas
línguas, em distintas situações. O Núcleo de Línguas e Literaturas do
CCHL - UESPI objetiva contribuir com tal preparação. Outra justificativa
para a presente proposta é, posteriormente, organizar o referido Núcleo
de Línguas e Literaturas do CCHL - UESPI  (fora da IES ocupando uma
das grandes escolas públicas estaduais que foram desativadas e que
tem toda a estrutura), para a preparação de servidores e de alunos para
os exames internacionais de proficiência em diferentes línguas. A
realização desses exames mostra-se necessária, por exemplo, para o
ingresso em programas de pós-graduação, assim como para a
participação em intercâmbios nos diferentes níveis, sendo, também,
um passo importante rumo à internacionalização da Rede Estadual de
Ensino.
 Além disso, a UESPI já vem realizando aplicação do teste de proficiência
TOEFL ITP e Exames DELE, o que mostra a relevância dessa demanda
dentro da Instituição.
Nesse sentido, a presente proposta está de acordo com o conceito de
“inovação”, um dos princípios constitucionais da Administração
Pública, que prevê a busca por soluções às demandas apresentadas. É
preciso sobrelevar ainda que, com o avanço dos sistemas telemáticos
e, sobretudo, com o incremento da rede de intercomunicação de
computadores (internet), o acesso à produção do conhecimento e
informação em outros idiomas foi reconfigurado e a acessibilidade a
produções em outros idiomas deixou de encontrar uma barreira social
para sua incorporação nas práticas sociais. Com isso, novas
necessidades e aplicações ocorreram e novos desafios precisam
encontrar novas respostas. Nesse sentido, o Núcleo de Línguas e

Literaturas do CCHL - UESPI também estará atento a apoiar ações e
políticas de incentivo ao aprendizado de línguas, como, por exemplo, o
programa e-Tec Idiomas, que visa a oferecer cursos de idiomas,
capacitando estudantes e servidores para projetos de mobilidade
internacional, sendo uma ferramenta importante para o processo de
internacionalização e cooperação internacional.
Na modalidade a distância, o e-Tec Idiomas busca atender, de forma
qualificada, a uma demanda significativa no meio da Educação
Profissional proposta que também pode ser ofertada através da UAB-
UESPI (de forma semi–presencial com os cursos de línguas estrangeiras
na plataforma virtual e com encontros a cada quinze dias no campus).
Também é destinado a trabalhadores que atuam na área de serviço e
enfrentam, no dia a dia, dificuldades na comunicação com visitantes
ou comerciantes estrangeiros.
 A LIBRAS, por outro lado, é disciplina curricular obrigatória nos cursos
de formação de professores para o exercício do magistério, em nível
médio e superior, e nos cursos de Fonoaudiologia, além de ser ofertada
como optativa nos demais cursos de educação superior e na educação
profissional de instituições de ensino, públicas e privadas, a partir da
publicação do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005 (BRASIL,
2005).

5. PRINCÍPIOS NORTEADORES
O Núcleo de Línguas e Literaturas Estrangeiras do CCHL da UESPI
deverá garantir o ensino de línguas estrangeiras, segundo o previsto
na LDB, art. 36, III, § 8º, que versa: “Os currículos de ensino médio
incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa e poderão ofertar
outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o
espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários
definidos pelos sistemas de ensino”  e de LIBRAS considerando o
desenvolvimento das capacidades intelectuais, profissionais e de
interesse dos alunos. Para tanto, é relevante que se reconstrua esse
processo, deixando para trás a experiência decepcionante e o
falseamento de que, no ambiente escolar, não se pode aprender uma
ou mais línguas além daquela a que se está habituado. Entende-se
ainda que a aprendizagem de uma língua estrangeira ou LIBRAS deve
permitir que o aprendiz se envolva, de modo crítico e reflexivo, nos
processos sociais, desenvolva sua capacidade de compreensão e
respeito à diversidade.
O curso de LIBRAS vai dar ênfase à tradução, à interpretação, à
expressão, à cultura e à identidade do surdo, fazendo com que os
discentes possam conhecer um pouco mais sobre a cultura do surdo e
suas especificidades, bem como desenvolver atividades práticas de
Língua Brasileira de Sinais, para que sejam capazes de desempenhar
seu papel na sociedade como indivíduos conscientes do
desenvolvimento social. As atividades deverão ser integradas de forma
que o aprendiz vivencie situações reais comunicativas, com vistas a
entender e enfrentar o discurso de distintas perspectivas, considerando,
pois, o uso da língua como uma atividade comunicativa relevante e
significativa para o contexto em que vive.

6. PÚBLICO-AL VO
Os grupos que serão beneficiados pelo Projeto e que receberão
formação linguística e cultural serão constituídos, obrigatoriamente,
por alunos dos cursos técnicos, alunos dos cursos superiores,
servidores técnico-administrativos da UESPI, docentes da UESPI e ou
outras IES e membros da comunidade externa, respeitando o
quantitativo de vagas por grupo.
Os critérios adotados para o preenchimento dessas vagas serão
definidos e amplamente divulgados pelas unidades acadêmicas da
UESPI através do Núcleo de Línguas  e Literaturas Estrangeiras do
CCHL da UESPI na página institucional da UESPI após registro na
PREX.

7. CARACTERIZAÇÃO DO NÚCLEO DE LÍNGUAS E
LITERA TURAS ESTRANGEIRAS DO CCHL DA UESPI
7.1. Cursos e/ou Línguas ofertadas LÍNGUAS OFERECIDAS:
conforme demanda das comunidades e possibilidades do campus, com
ênfase nas línguas modernas. O Curso de LIBRAS, além de outras
línguas, como por exemplo o Português para Estrangeiros, poderá ser
ofertado considerando a demanda e/ou a disponibilidade de
profissionais qualificados para ministrar os cursos.
LOCALIZAÇÃO: O Núcleo de Línguas e Literaturas do CCHL - UESPI
no Campus Poeta Torquato Neto funcionará no próprio Campus.
CURSOS OFERECIDOS: cursos de línguas (Nível Instrumental; Básico
I e II; Intermediário I e II e Avançado); cursos preparatórios para as
provas de proficiência; cursos de formação continuada; GTA de Alemão
e cursos para fins específicos e português para estrangeiros.
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7.2. Projeto pedagógico e materiais didáticos: O Núcleo de Línguas e
Literaturas do CCHL - UESPI, será responsável por organizar um projeto
pedagógico referente às línguas a serem ofertadas localmente. O
material didático a ser utilizado deverá ser definido pela equipe do
Núcleo de Línguas e Literaturas do CCHL - UESPI do Campus Poeta
Torquato Neto que está fazendo esta proposta. No projeto de cada
língua, deve constar, para cada nível e curso:
 • modalidade presencial ou semipresencial;
• local de oferta;
• turno de funcionamento;
• número de vagas (até 20 ou 40 por turma já prevendo a taxa mínima de
evasão para que a turma não fique pequena depois);
• periodicidade de oferta;
• carga horária total;
 • corpo dirigente do Núcleo de Línguas e Literaturas do CCHL - UESPI
 • ementa com sua respectiva bibliografia (básica e complementar);
• objetivo geral e objetivos específicos;
• pré-requisitos;
• descrição dos conteúdos linguísticos, comunicativos e culturais;
 • critérios e instrumentos de avaliação.

7.3. Certificados: Os certificados serão expedidos ao final de cada
etapa, e segundo o tipo de Curso efetivado será responsabilidade de:
· Cursos livres de extensão: PREX;
· Cursos conveniados com a Secretaria de Educação (SEDUC): a
própria Secretaria de Educação, caso os alunos da rede pública sejam
pertencentes à Rede Estadual de ensino.
· Exame de Proficiência: a instituição organizadora do referido
exame: DELE (Instituto Cervantes); TOEFL; CELPE (MEC); CCHL –
UESPI.

8. RECURSOS HUMANOS: DOCENTES E TÉCNICO-
ADMINISTRA TIV O
O Núcleo de Línguas contará com:
· 01 representante docente efetivo da área de línguas para ser
Coordenador Geral do Núcleo de Línguas e Literaturas do CCHL (que
deve ser eleito pelos docentes, discentes e técnicos do CCHL-UESPI)
por um período de 02 anos, podendo ser reconduzido por igual período;
· 01 Coordenador para cada área específica existente, indicado
pelo Conselho de Centro;
· Professores ministrantes dos Cursos segundo demanda.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O Núcleo de Línguas e Literaturas do CCHL – UESPI deverá elaborar
Regimento Interno próprio que será submetido à apreciação pelos
órgãos colegiados Superiores da UESPI e aprovado pelo seu Conselho
Superior.
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RESOLUÇÃO CEPEX Nº 047/2017

Teresina, 26 de julho de 2017.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas atribuições

legais,
Considerando o processo nº 10157/17,

Considerado MEMO PREG 471/2017,
Considerando o inciso XXIV, artigo 60, do Estatuto da

Universidade Estadual do Piauí,

Ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Aprovar o Edital PREG Nº 011/2017 relativo às

solicitações de Transferência Intercampi, para ingresso no período
letivo 2017.2, conforme edital anexo.

Art.  2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

BÁRBARA OLÍMPIA RAMOS DE MELO
Presidente do CEPEX, em exercício.

RESOLUÇÃO CEPEX Nº 048/2017

Teresina, 24 de agosto de 2017.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas atribuições

legais,
Considerando o processo nº 11565/17,

Considerado MEMO PROP 144/2017,
Considerando o inciso XXIV, artigo 60, do Estatuto da

Universidade Estadual do Piauí,

Ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Aprovar o Edital PROP Nº 002/2017 relativo aos

Cursos de Especialização “Lato Sensu”, do Programa de Pós-graduação
que serão ofertados no segundo semestre de 2017, conforme edital

anexo.
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  – UESPI

     CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO – CEPEX
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Portaria CONAPLAN 082/2017

Teresina, 25 de julho de 2017.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 08564/17,
Considerando o  § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a segunda renovação do afastamento da
docente FABRICIA  PEREIRA TELES, matrícula 2684055, Assistente
– D.E., lotada no Campus Professor Alexandre Alves de Oliveira, em
Parnaíba, no período de 04/09/2017 a 04/09/2018, para cursar
Doutorado em Linguística Aplicada e Estudos da Linguagem – PUC/
SP.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, a
contar de 04/09/2017.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

AILMA  DO NASCIMENT O SILVA
Presidente do CEPEX (em exercício)

Portaria CONAPLAN 083/2017

Teresina, 25 de julho de 2017.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 08847/17,
Considerando o  § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a terceira renovação do afastamento da
docente RIT A ALVES VIEIRA,  matrícula 1047299, Professora
Assistente, D.E., lotada no Campus Professor Alexandre Alves de
Oliveira, em Parnaíba, no período de 25/09/2017 a 25/09/2018, para
cursar Doutorado em Linguística, na Universidade Federal de
Pernambuco – UFPE.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, a
contar de 25/09/2017.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

AILMA  DO NASCIMENT O SILVA
Presidente do CEPEX (em exercício)

Portaria CONAPLAN 084/2017

Teresina, 31 de julho de 2017.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 10346/17,
Considerando o  § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  – UESPI

     CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO – CONAPLAN

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a terceira renovação do afastamento da
docente FRANCILENE BA TISTA MADEIRA, matrícula 1476840,
Assistente – D.E., lotada no Centro de Ciências da Saúde – CCS, desta
IES, no período de 16/08/2017 a 16/08/2018, para Doutorado em
Educação Física, pela Universidade de Brasília – UNB.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, a
contar de 16/08/2017.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

BÁRBARA OLÍMPIA RAMOS DE MELO
Presidente do CONAPLAN (em exercício)

Portaria CONAPLAN 085/2017

Teresina, 09 de agosto de 2017.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 10600/17,
Considerando o  § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a terceira renovação do afastamento do
docente JOSÉ CARLOS DE SOUSA, matrícula 1706276, Assistente –
D.E., lotado no Campus “Dra. Josefina Demes” em Floriano, no período
de 30/08/2017 a 30/08/2018, para cursar Doutorado em Educação,
na Universidade de São Paulo – USP.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, a
contar de 30/08/2017.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 086/2017

Teresina, 25 de agosto de 2017.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 10554/17,
Considerando o  § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a primeira renovação do afastamento do
docente ALESSANDRO WILK SIL VA ALMEIDA,  matrícula 1465899,
Assistente – D.E., lotado no Centro de Ciências da Natureza – CCN,
no período de 29/09/2017 a 29/09/2018, para Doutorado em Ciências
da Computação e Matemática Computacional, na Universidade de São
Paulo – USP.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, a
contar de 29/09/2017.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Of. 151
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

Projeto Piauí: Pilares de Crescimento e Inclusão Social
Acordo de Empréstimo nº 8575-BR

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – TDR N°04/2016

O Governo do Estado do Piauí formalizou um empréstimo do Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), Banco
Mundial, no montante de US$ 120 milhões, para financiar o Projeto
Piauí: Pilares de Crescimento e Inclusão Social e pretende utilizar
parte desse empréstimo para pagamentos por serviços de consultoria,
em conformidade com a Seleção e Contratação de Consultores para
Mutuários do Banco Mundial.

Os indigitados serviços objetivam a consultoria especializada
(Consultor Especializado em Banco de Dados), especificamente quanto
a estudos hidrológicos e de disponibilidade de água superficial no
Estado e implementação de instrumentos de gestão de recursos
hídricos.
•Para atingir os objetivos insculpidos no Termo de Referência – TDR,
a consultoria deverá executar, como escopo de trabalho, as seguintes
atividades:
(1) Desenvolver, implantar e administrar bancos de dados de
usuários de recursos hídricos no Estado, (Cadastro Estadual de
Recursos Hídricos- CERH), utilizando como base os bancos de dados
existentes (SEMAR_PI, CNARH_ANA, e SIAGAS-CPRM) e, outras
fontes de informação disponíveis como: institutos de estatísticas,
cadastro social e Eletrobrás-PI.
  O consultor deverá contribuir na criação do Banco de dados CERH
que deveria ser feita através dos SGBD o mais usualmente utilizados
como os seguintes: PostgreSQL, MySQL e variantes (MariaDB,...),
MSSqL, Oracle. O banco de dados será desenvolvido em uma
linguagem usualmente utilizado como PHP, Java, Linguagens. NET
(C#,VB.NET,...) e/ou Python.
O SGBD e o linguagem finalmente escolhidos devem permitir uma
compatibilidade com os bancos de dados CNAH e SIAGA. O
especialista contratado deverá capacitar ao menos um funcionário da
SEMAR na administração e resolução de problemas do SGBD.
(2) O consultor também apoiará a equipe da SEMAR,
desenvolvendo as seguintes atividades:

-Desenvolvimento de sistemas/softwares para auxilio a gestão e de
suporte a decisão para a gestão de Recursos Hídricos (geração de
relatórios gerencias e estatísticos; análise de dados; realizar
simulações; geração de gráficos.

-Participar das ações relativas e organização dos dados obtidos e
gerados na sala de situação.

-Participação em reuniões técnicas e de coordenação em Brasília e nos
municípios-alvo de projetos desenvolvidos pela aérea de recursos
hídricos do órgão.
-Desenvolvimento de atividade de treinamento e capacitação dos
técnicos da SEMAR-PI, bem como disseminação de conhecimento
construída no decorrer do Projeto.
•O Consultor individual deverá atender (minimamente) às seguintes
qualificações profissionais:
-Formação superior em Informática, Ciências da Computação,
Tecnologia em sistema de informação, ou Engenharia de Software.
- Experiência profissional mínima de 03 (três) anos na linguagem
escolhida (PHP, Java, Linguagens, NET ou Python) e conhecimento
do SGBD escolhido (PostgreSQL, MySQL, MSSQL, Oracle).

È desejável pós-graduação nas aéreas de informática, Banco de Dados
ou Engenharia de Software.
A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO PIAUÍ –SEMAR/PI, portanto, CONVIDA  consultores
individuais elegíveis A MANIFESTAR SEU INTERESSE em fornecer
os serviços solicitados.
Os interessados deverão apresentar o currículos com total atendimento
as exigências mínimas, restando estabelecido que a data limite para o
envio dos currículos é 30 de Agosto de 2017, até 13:00 h, exclusivamente
pelo meio eletrônico, encaminhados ao endereço (e-mail):
cplsemar2016@gmail.com.
Maiores informações sobre TDR n° 04/2016 e sobre a manifestação de
interesse (disponível no portal: www.semar.pi.gov.br):(a) através de
comunicação eletrônica direcionada ao endereço eletrônico:
cplsemar2016@gmail.com);(b) por meio telefônico: (086) 3216-
2038,(086) 3216-2040, (086) 3216-2039; (c) presencialmente, na sede da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí
– SEMAR/PI, 5o andar, até a data limite para a entrega dos currículos,
durante o horário de expediente regular (das 07:30hs às 13:30hs).
As pessoas físicas serão selecionadas de acordo com os procedimentos
descritos no item nas Diretrizes do Banco Mundial para a Seleção e
Contratação de Consultores pelos Mutuários do Banco do Mundial.

Teresina, 14 de Agosto de 2017

Luiz Henrique Sousa de Carvalho
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of. 602

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

EXTRA TO DO CONTRATO 011/2017

N° DO PROCESSO: 538/2017/HEMOPI
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART.
24, IV
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: G2 PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ DO CONTRATADO: 11.224.757/0001-85
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT’S PARA
PLASMAFERESE
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 25/08/2017
VALOR GLOBAL: 129.000,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 0100001001/0113000000
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: LIDIANE CRISTINA LOPES DE JESUS

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

Of.  031

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO

CENTRO DE HEMA TOLOGIA E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete,
na sala da Coordenação de Licitação e Contratos desta Defensoria
Pública do Estado do Piauí, RETIFICO , em parte, o EXTRA TO DE
PUBLICAÇÃO  da Apólice 0982.00.23-2785-0, constante no Diário
Oficial do Estado nº 157, página 22, de 22 de agosto de 2017, ao que se
refere à Fonte de Recursos, logo, ONDE SE LÊ:. Fonte de Recursos:
fonte(118) e elemento de despesa (339039), LEIA-SE: Fonte de
Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (339039).

Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 05886.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
185, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 144

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  QUE ENTRE SI CELEBRAM
AS DEFENSORIAS PÚBLICA DOS ESTADOS DO TOCANTINS,
RONDÔNIA, RORAIMA, PIAUÍ, DISTRITO FEDERAL, SERGIPE,
PARAÍBA, AMAZONAS, MATO GROSSO DO SUL, MARANHÃO E
ACRE COM A FINALIDADE DE CESSÃO RECÍPROCA DE SISTEMAS
DE INFORMÁTICA E DEMAIS AÇÕES DE MELHORIAS ENTRE AS
INSTITUIÇÕES.
PROCESSO SEI N. 17.0.000001865-1.
OBJETO : compartilhamento de conhecimentos e a transferência de
tecnologias, mediante a disponibilização de sistemas informatizados
desenvolvidos entre as Partes, bem como de conhecimentos utilizados
na sua construção e desenvolvimento, capacitação de técnicos,
intercâmbio de informações, estudos e pesquisas de assuntos de
interesse comum.
VIGÊNCIA :  24 (vinte e quatro) meses e entrará em vigor na data da
sua assinatura, na forma do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2017

Of. 525
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Of. 585

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA  DE LICITAÇÃO
 nº 204/2017

PROCESSO MDER 0153/17 – SESAPI nº AA.900.1.012279/17-54

Ratifico o enquadramento legal de afastamento de licitação, nos termos
do art. 26 da Lei 8.666/93, a Dispensa de Licitação nº 204/2017.
OBJETO: Aquisição de MEDICAMENT OS COMUNS E
CORRELA TOS.
FORNECEDORES VENCEDORES COM MENOR PREÇO POR
ITEM:
JORGE BATISTA & CIA LTDA com o valor de R$ 814.839,02 (oitocentos
e quatorze mil oitocentos e trinta e nove reais e dois centavos);
TECNIQUIMICA DISTRIBUÍDORA - J. NERVAL DE SOUSA com o
valor de R$ 210.290,00 (duzentos e dez mil duzentos e noventa reais);
ELLO DISTRIBUÍDORA com o valor de R$ 37.938,10 (trinta e sete mil
novecentos e trinta e oito reais e dez centavos); MED PLUS
DISTRIBUÍDORA com o valor de R$ 28.491,10 (vinte e oito mil
quatrocentos e noventa e um reais e dez centavos); CENTRO MED
DISTRUBUÍDORA com o valor de R$ 224.054,00 (duzentos e vinte e
quatro mil e cinqüenta e quatro reais); EXCLUSIVA DISTRIBUÍDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA ME com o valor de R$ 186.294,50 (cento
e oitenta e seis mil duzentos e noventa e quatro reais e cinqüenta
centavos); ALTERNATIVA DISTRIBUÍDORA DE MEDICAMENTOS
com o valor de R$ 149.869,20 (cento e quarenta e nove mil oitocentos
e sessenta e nove reais e vinte centavos); 2MV DISTRIBUÍDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI ME com o valor de R$ 43.896,60
(quarenta e três mil oitocentos e noventa e seis reais e sessenta
centavos); BIOMED DISTRIBUÍDORA com o valor de R$ 3.322,00
(três mil trezentos e trinta e dois reais); IC HOSPITALAR com o valor
de R$ 68,60 (sessenta e oito reais e sessenta centavos) e o fornecedor
R & A DISTRIBUÍDORA PROD. HOSPITALARES LTDA com o valor
de R$ 11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais).
VALOR TOTAL ESTIMADO DA DESPESA: R$ 1.710.583,12 (um milhão
setecentos e dez mil quinhentos e oitenta e três reais e doze centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parecer PGE/PLC nº 1294/2017;
Dispensa de Licitação nº 204/2017 - CPL/MDER; Art. 24, IV da Lei nº
8.666/93
FONTE DE RECURSO: SUS/113
JUSTIFICATIVA: anexa aos autos do processo SESAPI nº
AA.900.1.012279/17-54.

Teresina, 25 de agosto de 2017

Dr. FRANCISCO DE MACÊDO NET O
Diretor Geral da MDER

Of. 773

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 060/17 – PROCESSO Nº
1896/17
OBJETO: Serviço de Telefonia fixa referente à julho/17 (86) – 860 - 0112
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
VALO: R$ 4.957,96 (Quatro mil novecentos e cinqüenta e sete reais e
seis centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, caput da Lei 8.666/93

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

CPF: 470.301.783-00

Of. 774

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA  SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
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Extrato de Contrato Nº 06/2017

Processo Administrativo: AA.001.1.000286/17-90
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social e Cidadania.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: MARIELZA ALVES FERNANDA.
Objeto: Prestação de serviços especializados em Oficina de Atualização
para Profissionais de CREAS e demais atores de Rede de Atendimento
Socioassistencial, com carga horaria total de 14 (quatorze) horas.
Valor: R$ 1.977,22 (mil novecentos e setenta e sete reais e vinte e dois
centavos).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 30102, Natureza de despesa
339036, Projeto Atividade 1694 e Fonte de Recursos: 0118000000.
Data da assinatura: 28/03/2017
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado da
Assistência Social e Cidadania - SASC (Contratante) e Marielza Alves
Fernandes - (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of. 044

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017

A Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania do Piauí
torna pública a decisão da homologação e adjudicação da Tomada de
Preços nº 02/2017, Processo Administrativo nº AA.001.1.000473/16-14,
cujo objeto é a Reforma do Abrigo São José em Parnaíba, sendo
vencedora a empresa: GEOBRÁS EMPREENDIMENTOS LTDA.
Na oportunidade determina também o chamamento da citada empresa
para assinatura do contrato, observando-se o prazo definido no Edital.

Teresina (PI), 23 de Agosto de 2017

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of. 045

Extrato de Contrato Nº 21/2017

Processo Administrativo: AA.001.1.001333/16-04
 Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social e Cidadania.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: Informóbile Indústria e Comércio de Móveis LTDA
CNPJ da Contratada: 00.630.985/0001-39
Objeto: Aquisição de Mobiliário para a casa dos conselhos.
Valor: R$ 154.207,20 (Cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e sete
reais e vinte centavos).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 30102, Natureza de despesa
449052, Projeto Atividade 2254, Fonte de Recursos: 0118000000.
Data da assinatura: 25/08/2017
Vigência: 12 (dose) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado da
Assistência Social e Cidadania - SASC (Contratante) e Egeu Emilio
Feix- Representante Legal da Empresa- Informóbile Indústria e Comércio
de Móveis LTDA - (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of. 046

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CIDADANIA

Of. 278

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL  AREOLINO DE ABREU
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DET RAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Of. 353



20

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 29 de agosto de 2017 • No 162

AVISO DE JULGAMENT O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2017
PROCESSO Nº AA.319.1.000868/16-02

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos
interessados, que após a análise da documentação apresentada e
decorrido o prazo recursal, convocam-se as empresas Habilitadas
(ECOPONTES-SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTÁVEIS LTDA
e CONSTRUTORA HIDROS LTDA) para comparecer à Sessão de
Reabertura, no dia 31/08/2017 às 11h30min. Os autos do processo
estão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações da
SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco
“G”, 1º Andar, Teresina-PI, Fone: (86)3215-4545/, Ramal 221, Fone/Fax:
(86)3215-4291 e (86)3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 29 de agosto de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE JULGAMENT O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2017
PROCESSO Nº AA.319.1.001057/16-59

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos
interessados, que após a análise da documentação apresentada,
relativa à Concorrência Pública nº 04/2017, habilitam-se as seguintes
empresas:
Lote I:  PAC ENGENHARIA LTDA; CONSTRUTORA NM LTDA e
EXPANDIR ENGENHARIA LTDA.
Lote II: PAC ENGENHARIA LTDA; MULTIPLA ENGENHARIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e CONSTRUTORA NM LTDA.
Conforme legislação, abre-se prazo para recurso, contados da data da
publicação deste aviso no DOE/PI. Não havendo interposição de recurso,
convocam-se os interessados a comparecer no dia 05/09/2017, às
09h30min para dar seguimento ao certame. Os autos do processo estão
com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações da
SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco
“G”, 1º Andar, Teresina-PI, Fone: (86)3215-4545/, Ramal 221, Fone/Fax:
(86)3215-4291 e (86)3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 29 de agosto de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2017 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos
interessados na licitação em epígrafe, que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE
CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NO
POVOADO SANTA MARIA  DO CANTO NA ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO-PI, que a empresa
C.C.R de Assunção Macedo-ME Polisserviços e Comércio, apresentou
proposta no valor de R$ 147.042,83 (cento e quarenta e sete mil, quarenta
e dois reais e oitenta e três centavos)  sendo considerada, portanto,
vencedora do certame. Conforme legislação abre-se prazo para recurso,
contados da data da publicação deste aviso no DOE/PI. Os autos do
processo estão com vista franqueada aos interessados no Setor de
Licitações da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo, bloco “G”, 1º Andar, Teresina-PI, Fone: (86)3215-4545/
, Ramal 221, Fone/Fax: (86)3215-4291 e (86)3216-3124, e-mail:

cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às
13h30min horas. Publique-se.

Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí
Of. 597

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2017 - CEL/SEADPREV/BIRD/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.014218/16-25- SEADPREV/PI/PI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS AGÊNCIAS IMPLEMENT ADORAS DO
PROJETO PIAUÍ: PILARES DO CRESCIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA-  ACORDO DE
EMPRÉSTIMO N. 8575-BR/BIRD.
TIPO: Menor Preço por Item, Adjudicação por Item. Fica suspenso o
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2017, que seria realizado a abertura
das propostas no dia 29.08.17 às 10:00min (dez horas) em razão de
alterações a serem realizadas no Edital para análise aos pedidos de
Impugnações.
NOVA DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/09/2017.
HORÁRIO: 10h, (dez horas) (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites www.dlca.pi.gov.br, ipf.seplan.pi.gov.br
 e TCE/PI

Andréia Nádia Lima de Sousa Pessoa
Pregoeira – CEL/SEADPREV/BIRD

Alcione Cardoso Lopes Cavalcante
Diretora de Licitações/SEADPREV

                           Silvânia da Silva Carvalho SLC/SEADPREV
                           Superintendente de Licitações e Contratos

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of.  989
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA

EXTRA TO DO 3º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 036/2015

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: ACECO TI S/A.
CNPJ/CPF do Contratante: 43.209.436/0001-06.
Resumo do Objeto: Este Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação
da vigência do Contrato nº. 036/2015, visando à continuidade dos
serviços técnicos especializados para manutenção programada
preventiva e manutenção corretiva dos componentes do Data Center
(Sala Cofre) da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ/PI.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está fundamentado no Processo
Administrativo nº. 0066.000.03174/2017-0 e Parecer da Procuradoria
Geral do Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 1.663/2017.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo
será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 28/08/2017, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto
no artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 28/08/2017 a 28/08/2018.
Data da Assinatura do Aditivo: 25/08/2017.
Valor Global: R$ 475.317,60.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 33903906.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários:
Pela Concedente: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Convenente: MARCOS GUEDES PEREIRA / KLEBER ALVES DA
SILVEIRA.

EXTRA TO DO 1º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 032/2016

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: ÁGUAS DE TIMON SANEAMENTO S/A.
CNPJ/CPF do Contratante: 21.716.748/0001-65.
Resumo do Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogação do Contrato nº. 032/2016, no qual visa à prestação dos
serviços de fornecimento de água tratada e/ou esgotamento sanitário
em prédios da Secretaria da Fazenda localizados no Estado do Maranhão.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está fundamentado no Processo
Administrativo nº. 0066.000.03107/2017-8 e Parecer da Procuradoria
Geral do Estado do Piauí – Parecer PGE/PLC nº. 1.269/2017.
Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá vigência a partir de 01/09/
2017 até 01/09/2018, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, até o limite previsto no artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 01/09/2017 a 01/09/2018.
Data da Assinatura do Aditivo: 25/08/2017.
Valor Global Estimado: R$ 1.200,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2010.
Natureza da Despesa: 33903908
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários:
Pela Concedente: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Convenente: RENATO MÉDICIS MARANHÃO PIMENTEL /
RICARDO SABOYA MONTENEGRO FILHO.

Of.  046

EXTRATO DO 1º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 065/2016

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: COMERCIAL EQIP LTDA.
CNPJ/CPF do Contratante: 00.113.110/0001-60.
Resumo do Objeto: O objeto deste Termo Aditivo é a Prorrogação do
Contrato nº. 065/2016, referente à Prestação dos Serviços de
Outsourcing de Impressão - Impressão e Cópia de Documentos para
atender às demandas da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí,

conforme especificações técnicas detalhadas constantes do Anexo I
do edital como se aqui estivesse transcrito, sendo 71 máquinas na
capital e 51 máquinas no interior, totalizando 122 máquinas.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado no Artigo 57,
inciso II da Lei nº. 8.666/93, Parecer da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 1.662/2017 e Processo Administrativo
nº. 0066.000.03424/2017-0.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será de
12 (doze) meses, contados de 01/11/2017, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos ao limite máximo de 60 (sessenta) meses,
e ainda por mais 12 (doze) desde que justificado pela autoridade
competente na forma do art. 57, II da Lei nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 01/11/2017 a 01/11/2018.
Data da Assinatura do Aditivo: 28/08/2017.
Valor Global: R$ 35.906,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2009.
Natureza da Despesa: 33903910.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários:
Pela Concedente: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Convenente: PAULO HERNANDEZ COUTO NORMANDO.

Of.  047

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão presencial nº 002-2017

Processo Administrativo de Nº AA.153.1.000068/17-20

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado de Turismo –
SETUR, dá ciência a todos que realizará a Pregão Presencial nº 002-
2017, do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/
93 e sua alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
Contratação de empresa especializada em Locação de palco, som,
iluminação e demais estruturas para realização de diversos eventos
nas cidades do Estado do Piauí, por lote. ABERTURA: 14/09/2017, às
09:30hs. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário.
RECURSO: Tesouro Estado/SETUR. INFORMAÇÕES: Av. Antonino
Freire, 1473, 2º Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, Centro, CEP 64001-040
– Teresina, Piauí, Brasil, Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-
4224 – Fax (86) 3216-6000, e-mail – secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 28 de agosto de 2017.

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidente da CPL - SETUR

Of.  480

 EXTRATO DO 3° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 035/2015

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  VTJ CONSTRUTORA
CNPJ DO CONTRATADO:  22.303.779/0001-57
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução do
contrato 035/2015, que passa a ter o seus efeitos até a data de 07/12/
2016 e o contrato de vigência até 31/12/2017, conforme a recomendação
da CGE, através da Instrução Normativa Nº 01/2013.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 07/12/2016.
 DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 06 /09/2016
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  236951161.107
NATUREZA  DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Vicente de Paulo da Costa Tourinho, pela VTJ CONSTRUTORA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  479
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

AVISO REABERTURA DE LICIT AÇAO

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO  nº 36/2016 – CPL/
SESAPI.VINCULADA  AO PROCESSO ADMINISTRA TIV O  Nº
AA.900.1.007146/16-44 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE PRODUT OS PARA SAÚDE (INSUMOS
HOSPITALARES), OBJETIV ANDO A MELHORIA  DAS
CONDIÇÕES E AMPLIAÇÃO DA  CAPACIDADE DE ATENDIMENT O
À SAÚDE DO PACIENTE NO ÂMBIT O DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE/SUS, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA  E
DEMAIS EXIGÊNCIAS PREVIST AS EM EDITAL  E SEUS ANEXOS.
TIPO: Menor Preço por  ÍTEM. DATA E HORÁRIO: INÍCIO
ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS 30/08/2017 às 15h00min;
LIMITE ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS: 15/09/2017 às
15h00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/09/2017 às 15h00min;
INÍCIO DA  SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/09/2017 às
15h00min; LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil AS.
INFORMAÇÕES:  CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo – Teresina – PI. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, no
mesmo endereço, FONE: (86) 3216-3604 e-mail:
cplsaude@saude.pi.gov.br

Suely Oliveira de Miranda Rocha
Pregoeira da CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 244

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIV O Nº 96/17 AO
CONVÊNIO Nº 105/16

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo de Alteração de Cláusula ao
Convênio Nº 105/16,  celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553.564/0001-38 e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ACAUÃ-PI, CNPJ  Nº 01.612.559/0001-35.  OBJETO:
O Convênio tem por objeto aquisição de uma ambulância. Fica alterada
a  Cláusula Segunda - dos Recursos Financeiros do Convênio Nº 105/
16  em virtude da alteração do valor da Contrapartida do município,
que passa a ter a seguinte redação: Os recursos financeiros para a
execução do objeto deste Convênio totalizam em R$ 149.990,00 (Cento
e quarenta e nove mil e novecentos e noventa reais), conforme
discriminação abaixo: I- Recursos do CONCEDENTE ; R$ 120.000,00
(Cento e vinte mil reais), que correrão à conta de dotação consignada
no Orçamento do Estado, tendo a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 170.101 – FUNSAÚDE,  Programa: 03 – Saúde
de qualidade para todos, Projeto/Atividade: 1201 – Aquisição de
Ambulância  e Unidades Móveis de Saúde,  Natureza  de Despesa:
4440.41 – Transferência a Municípios -   Contribuições,   Fonte de
Recursos: 100 Tesouro Estadual. II – Recursos da CONVENENTE : R$
29.990,00 (Vinte e nove mil, novecentos e noventa reais) referente a
contrapartida financeira.  DATA DE ASSINATURA : 21.08.2017.
SIGNATÁRIO : FLORENTINO ALVES VERAS NETO - Secretário de
Estado da Saúde, CPF: 327.448.113-00, REGINALDO RAIMUNDO
RODRIGUES – Prefeito Municipal, CPF: 714.326.203-04.

Of. 2277

AVISO DE LICIT AÇAO

PROCEDIMENTO: CONCORRÊNCIA 03/2017 – CPL/SESAPI.
OBJETO: “EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO ALMOXARIF ADO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DA  OFICINA
DE MANUTENÇÃO, REFORMA  DA FARMÁCIA  E DA LAVANDERIA
DO HGV, em Teresina – PI. FONTE DE RECURSO: Convênio nº 3009/
2007 e do Tesouro Estadual. TIPO: Menor Preço, sob o regime de
empreitada por preço unitário. DATA E HORÁRIO: 03/10/2017 às
9:00h. LOCAL: Sala de Reunião CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n,

Centro Administrativo – Teresina – PI. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI,
no mesmo endereço, FONE: (86) 3216-3604. e-mail:
cplsaude@saude.pi.gov.br.

Publique-se:

Teresina (PI), 25 de agosto de 2017.

Lailson Soares Guedes Rodrigues
Presidente da CPL/SESAPI

Visto:

FLORENTINO AL VES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

AVISO DE LICIT AÇAO

PROCEDIMENTO: CONCORRÊNCIA 03/2017 – CPL/SESAPI.
OBJETO: “EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO ALMOXARIF ADO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DA  OFICINA
DE MANUTENÇÃO, REFORMA  DA FARMÁCIA  E DA LAVANDERIA
DO HGV, em Teresina – PI. FONTE DE RECURSO: Convênio nº 3009/
2007 e do Tesouro Estadual. TIPO: Menor Preço, sob o regime de
empreitada por preço unitário. DATA E HORÁRIO: 03/10/2017 às
9:00h. LOCAL: Sala de Reunião CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n,
Centro Administrativo – Teresina – PI. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI,
no mesmo endereço, FONE: (86) 3216-3604. e-mail:
cplsaude@saude.pi.gov.br.

Publique-se:

Teresina (PI), 28 de agosto de 2017.

Lailson Soares Guedes Rodrigues
Presidente da CPL/SESAPI

Visto:

FLORENTINO AL VES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 245

PREFEITURA MUNICIP AL DE QUEIMADA  NOVA – PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

 O MUNICÍPIO DE QUEIMADA  NOVA – PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
n. 004/2017, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL,
em 15/09/2017, ás 10:30h, tendo como objeto a Prestação de serviços
de construção de uma UBS, padrão 01 (Povoado Capim). VALOR:  R$
408.000,00. RECURSO: Orçamento Geral/Ministério da Saúde e Outros.
EDIT AL:  Disponível na sede da Prefeitura na Rua Felipe Rodrigues
Coelho n° 780 – Centro. TEL:89-3495-0095.

O MUNICÍPIO DE QUEIMADA  NOVA – PI, através da CPL,  torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
n. 005/2017, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL,
em 15/09/2017, ás 11:30h, tendo como objeto a Prestação de serviços
de construção de uma UBS, padrão 01 (Povoado Jacu). VALOR:  R$
408.000,00. RECURSO: Orçamento Geral/Ministério da Saúde e Outros.
EDIT AL:  Disponível na sede da Prefeitura na Rua Felipe Rodrigues
Coelho n° 780 – Centro. TEL:89-3495-0095.

Queimada Nova (PI), 28 de agosto de 2017.

Renata Midore Teixeira Rocha
Pregoeira

P. P.   22488
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PREFEITURA MUNICIP AL DE MANOEL  EMÍDIO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017

Prefeitura de Manoel Emídio-PI, PP Nº 13/2017 Objeto: Aquisição
de Equipamentos Hospitalar, Materiais Permanentes e Veículos;
Recursos: Emenda Parlamentar. Abertura 22/09/2017 às 09:300hs,
na sala da CPL na Pç. São Felix. 11, Centro, Manoel Emídio-PI. E-
mail: manoel.emidio@ hotmail.com.

Manoel Emídio-PI, 24 de agosto de 2017

JACKSON CARREIRO VARÃO
Presidente/Pregoeiro da CPL

PREFEITURA  MUNICIP AL DE VÁRZEA GRANDE – PI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 021/2017

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, Através Da Comissão
Permanente De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento
Dos Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Tomada
de Preço Nº. 021/2017, A Ser Realizado As 08:30, Do Dia 15/09/2017.
Valor: Menor Preço global. Objeto: Contratação de empresa para o
fornecimento de óculos populares. Validade: 12 Meses. Fonte de
Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento,
FMAS e outros. Tel: 89-99924-6109. Valor Estimado: R$ 50.000,00.
Cópia Do Edital: Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa
Interessada, Na Sala Da Comissão Permanente De Licitação, De
Seg. A Sex. Das 07:30 Às 13:00h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.

Várzea Grande, 25 De agosto De 2017.

KALINE DANIELLE CHAVES
Presidente da CPL

PREFEITURA  MUNICIP AL  DE BURITI DOS LOPES - PI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2017

Interessado: Município de Buriti dos Lopes (PI). Objeto: Serviços
de execução de pavimentação em paralelepípedo de ruas do
município de Buriti dos Lopes-PI. Data da Sessão: 13/09/2017 –
Credenciamento e recebimento dos envelopes de proposta e
documentação. Fonte de Recursos: FPM/RECURSOS PRÓPRIOS/
GOVERNO DO ESTADO. Valor estimado: R$ 822.455,88 (oitocentos
e vinte e dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e
oito centavos). Credenciamento e Abertura das Propostas: 08:00
horas. Endereço: Rua Jonas Escórcio, n° 33 – Centro – Buriti dos
Lopes. Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao
Pregoeiro, no endereço acima citado, ou no e-mail:
licitacao.pmburitidoslopes@gmail.com, em dias úteis de segunda à
sexta, de 08h00min as 13h00min

Buriti dos Lopes (PI), 28 de agosto de 2017.

WILTON CARVALHO DOS SANTOS
Presidente da CPL

P. P.   22489

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 068/2016

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  AA DOS SANTOS NETO- A&A
SERVIÇOS
CNPJ DO CONTRATADO:  20.927.442/0001-95
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução do
contrato 068/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 28/01/
2018 que tem como objeto a Contratação de empresa especializada
para a pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas nas localidades
Maramar e Carapeba do Município de Luís Correia – PI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 28/01/2018.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 20/07/2017

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N°26/2017
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.002.1.001221/17-71

Fica retificado o extrato de ato administrativo, referente ao Contrato
26//2017 que tem como objeto a Prestação de serviços técnicos de
publicidade a Secretaria do Turismo do Piauí-SETUR, conforme
discriminado, anteriormente publicado no DOE/PI n°  77 de 26 de abril
de 2017, pág.40, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

CONTRATADO: NOVA COMUNICAÇÃO LTDA-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 05.701.640/0001-42
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: NOVA COMUNICAÇÃO LTDA
EPP

LEIA-SE:

CONTRATADO: NOVA COMUNICAÇÃO LTDA ( CNPJ: 05.701.640/
0001-42), S.A. PROPAGANDA LTDA( CNPJ: 02.967.456/0001-50),
ECLETICA COMUNICAÇÃO S/S LTDA (CNPJ: 02.052.682/0001-01),
ERICK MIRANDA GOMES-ME (CNPJ: 12.900.896/0001-44), MADE
PROPAGANDA LTDA ( CNPJ: 01.380.256/0001-34).

SIGNATÁRIOS DO CONTRA TO: Marissol Inês Soares Texeira pela
empresa NOVA COMUNICAÇÃO LTDA, Bonifácio Candido da Cunha
Neto pela empresa S.A PROPAGANDA LTDA, Marcius Vinicius Soares
de Melo pela empresa ECLETICA COMUNICAÇÃO S/S LTDA,  Erick
Miranda Gomes pela empresa ERICK MIRANDA GOMES-ME e Paulo
Roberto Costa Viana pela empresa MADE PROPAGANDA LTDA.

Of.  489

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

VALOR GLOBAL:  R$ 2.418.675,75( Dois milhões, quatrocentos e
dezoito mil, seiscentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA  DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Aprigio Antônio dos Santos Neto, pela empresa AA DOS SANTOS NETO.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  485

EXTRATO DO CONTRATO Nº 218.e/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001509/17-11
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): DRONE PRODUÇOES E EVENTOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 26.979.834/0001-84
Resumo do Objeto do Contrato: realização do Festejo de Fartura, com
atrações musicais, no período de 07 a 14 de julho de 2017, que acontecerá
na cidade de Fartura do Piauí - PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/07/2017
Valor Global: 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Drone Produções e Eventos Ltda.

Of.  130

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTUR
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO – PREG 
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESPI 

Núcleo de concursos e promoção de Eventos - NUCEPE 
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A empresa JOSE MARIA DA SILVA ALMEIDA  - ME, inscrita no CNPJ:
12.064.853/0001-76, localizada na Avenida Raimundo Alves Pereira, Nº
662, Bairro São Francisco, Município de Cocal – PI, CEP: 64.235-000,
torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR a renovação da Declaração de Baixo
Impacto Ambiental – DBIA.

P. P.   22489

PREFEITURA  MUNICIP AL  DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ – PI

LICENÇA  AMBIENT AL

A Prefeitura Municipal de São Luís do Piauí - PI torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a Licença ambiental Prévia (LP) e a Licença de Instalação
(LI) , para ABASTECIMENT O DE ÁGUA NA LOCALIDADE UNHA
DE GATO  do município de São Luís do Piauí - PI. Não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

P. P.   22488

O U T RO S

LICENÇA  AMBIENT AL
JANYLSON VERAS & IANA PORTELA LTDA-EPP, POSTO

NAUTICOS MATEUS PORTELA, Inscrita no CNPJ: 26.488.377/0001-
25, torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais do Piauí -SEMAR a LICENÇA PREVIA e LICENÇA
de INSTALAÇÃO, para um posto revendedor de combustíveis e
derivados de petróleo e outros, localizado na EST PARA TATUS Nº
2995, Bairro: Tatus. da cidade de Ilha Grande do Piauí/PI, Foi elaborado
Estudo Ambiental / Plano de Controle Ambiental – PCA.

LICENÇA  AMBIENT AL
JANYLSON VERAS & IANA PORTELA LTDA-EPP, POSTO

NAUTICOS MATEUS PORTELA, Inscrita no CNPJ: 26.488.377/0001-
25, torna público que REQUEREU à Secretaria de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais do Piauí -SEMAR o pedido da LICENÇA DE
OPERAÇÃO, para funcionamento de um posto revendedor de
combustíveis e derivados de petróleo e outros, localizado na EST PARA
TATUS Nº 2995, Bairro: Tatus. da cidade de Ilha Grande do Piauí/PI,
Foi elaborado Estudo Ambiental / Plano de Controle Ambiental – PCA.

P. P.   22487

REQUERIMENT O DE LICENÇA AMBIENT AL SIMPLIFICADA

 A Associação dos Criadores do Norte do Piauí – ASCRINPI, Inscrita
no CNPJ nº 27.135.620/0001-94, torna público que requereu à
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil – SEMAD-
PIRIPIRI-PI, A Licença Ambiental Simplificada (LAS) para o Parque de
Exposição de Feiras  Agropecuária, Carolina Freitas Lira.

P. P.   22490

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DE CONTRATO

ATO : CONTRATO Nº 31/2017  SETRANS/PI
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí
SETRANS/PI. CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : Bom Sinal Indústria e Comercio Ltda. CNPJ nº
02.358.255/0001-56;
OBJETO: Contratação de empresa objetivando o fornecimento de 3
(três) Veículos Leves sobre Trilhos VLTs, compostos por 03 (três)
carros cada (com pelo menos dois conjuntos de propulsão e frenagem
dinâmica), movidos a tração diesel-hidráulica ou diesel-elétrica, veículos
em bitola de 1.000mm, com assistência técnica e fornecimento de peças.
LICIT AÇÃO: Pregão Presencial 03/2017.
VALOR : R$ 46.050.000,00.
PRAZO DE EXECUÇÃO : O fornecimento de cada VLT será realizado
no prazo máximo de 10 (dez) meses, para a primeira unidade e 02 (dois)
meses a cada unidade subsequente, após a assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Classificação Orçamentária:
46101.26783.0020.1076; Natureza da Despesa: 44.90.52; Fonte de
Recursos: 100/110/116.
DATA DE ASSINATURA : 14/08/2017.
ASSINAM : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Márcio Florenzano (pela Contratada).

Of. 605
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA,
CNPJ 06.553.531/0001-98, Torna público que recebeu da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI, a
Renovação da Licença de Instalação (L.I) D000393/17 – PROCESSO
000464/17 referente à obra de Construção da Infraestrutura da Zona de
Processamento de Exportação – ZPE, Município de Parnaíba-PI.

Publique-se

Teresina (PI), 28 de Agosto de 2017.

JANAÍNNA PINTO MARQUES
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ

Of. 664

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA,
CNPJ 06.553.531/0001-98, Torna público que recebeu da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI, a
Renovação da Licença de Instalação (L.I) D000400/17 – PROCESSO
005413/17 referente à obra de Pavimentação Asfáltica em TSS (PI 414/
PI 256) com extensão de 124,766km- Trecho Avelino Lopes/Morro
Cabeça no Tempo, povoado Viana/Guaribas-PI.

Publique-se

Teresina (PI), 28 de Agosto de 2017.

JANAÍNNA PINTO MARQUES
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ

Of. 663

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA
Gabinete do Secretário 
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AVISO DE AUTORIZAÇÃO
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO

A Superintendência de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Estadual n.
6.680 de 06 de julho de 2015, alterada pela Lei Estadual nº 6.935 de 29
de dezembro de 2016, no Decreto Estadual nº 16.002 de 22 de abril de
2015, na Lei Estadual nº 5.494 de 19 de setembro de 2005, alterada pela
Lei Estadual nº 5.817 de 16 de dezembro de 2008, torna público que:

1. DA AUTORIZAÇÃO:

Considerando a autorização concedida pela Décima Segunda Reunião
Ordinária do Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias
Público-Privada do Estado do Piauí, publicada no Diário Oficial do
Estado nº. 153 de 15 de Agosto de 2017, e nas demais normas, torna
pública a autorização da MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO
– MIP, apresentada pelo CONSÓRCIO TRANSCERRADOS, empresa
situada na Rua Elizeu Martins, 1403 – Centro, sala 105 – 1º andar CEP
64.000-120, CNPJ sob Nº 18.132.214/0001-87, Inscrição Estadual sob o
nº 19.515.948-9, visando atualização do Estudo de Demanda, referente
a Rodovia Transcerrados  - PI 397, com a finalidade de conclusão do
Referencial Técnico, o Plano de Avaliação Econômico Financeiro e a
Modelagem Jurídica.

2. CADASTRAMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS:

2.1. Os interessados em solicitar autorização, com o objetivo proposto
no item 1.0, deverão providenciar seu cadastramento em até 15 (quinze)
dias da data da publicação do presente aviso;

2.2. Para efeito do cadastramento, os agentes interessados deverão
encaminhar propostas de Manifestação de Interesse Privado à Av.
Pedro Freitas, s/nº, Bloco I, 2° Andar, Centro Administrativo, CEP:
64.018-900, Teresina-PI:

3. ENTREGA DOS ESTUDOS

3.1. O Estudo de Demanda desenvolvidos pelo Consórcio autorizado
e pelos agentes interessados cadastrados deverão ser entregues no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da autorização
concedida pelo CGP;

3.2. Os estudos deverão ser entregues no endereço informado no item
2, em cópia física e eletrônica, sendo que nesse último caso, as planilhas
e os documentos de texto deverão ser encaminhados em arquivos
editáveis do tipo MS Word e/ou MS Excel.

3.4. A critério da Superintendência de Parcerias e Concessões, e
justificadamente, o prazo para a entrega dos ESTUDOS poderá ser
prorrogado.

Os interessados poderão obter mais informações no endereço
mencionado no item 2, no telefone (86)3216-1708, ramal 208 ou no link
www.ppp.pi.gov.br /gestao@ppp.pi.gov.br.

Teresina, 28 de Agosto de 2017.

VIVIANE MOURA BEZERRA
SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES

Of. 185
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557

www .diariooficial.pi.gov .br
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